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 SUPADM/GECOMP 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1  A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, doravante denominada PORTOSRIO, 

visando à “alienação de 1 (um) imóvel de sua propriedade, situado à Rua Acre, n° 
21, Centro, Rio de Janeiro/RJ”, conforme as especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência e nos termos do Anexo XV – Minuta de Contrato, torna público que 
realizará licitação, tendo como critério de julgamento a MAIOR OFERTA DE PREÇO, em 
conformidade com o art. 54, VI, da Lei nº 13.303/2016, sem antecipação da fase de 
habilitação, utilizando o modo de disputa aberto, regido pelas normas da Lei nº 
13.303/2016, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.945/2016, da Portaria 
MINFRA nº 51/2021, do Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da 
PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos), aprovado 
pelo Conselho de Administração da PORTOSRIO em sua 694ª Reunião, realizada em 
25/06/2018, e atualizado em sua 868ª Reunião, realizada em 19/02/2024, disponível na 
página da PORTOSRIO na internet (www.portosrio.gov.br), menu “Licitações e 
Contratos”, do Instrumento Normativo de Apuração e Aplicação de Sanções 
Administrativas (IN.GECOMP.06.002) e demais disposições legais pertinentes. 

 
2. DO FORNECIMENTO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
 
2.1  O Edital e seus Anexos estarão disponíveis para download, no sítio da PORTOSRIO, a 

partir de 08/11/2024, mais precisamente no seguinte endereço eletrônico: 
www.portosrio.gov.br, menu “Licitações e Contratos” e depois em “Regime de 
Contratação da Estatal/Concorrência”. 

 
3. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
3.1  Às 14:00 horas, do dia 09/12/2024, através de videoconferência pelo link a ser 

disponibilizado pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL a todos os 
interessados mediante solicitação através do endereço eletrônico cpl@portosrio.gov.br, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da sessão pública. 
 

3.2  Na eventualidade de não haver expediente na data marcada para a realização desta 
licitação, será ela automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, salvo 
comunicado expresso da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1  Conforme estabelecido no item “3” do Edital. 

 
Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2024. 

 
Marli Barros de Amorim 

Presidente da CPL-PortosRio 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1.  A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, doravante denominada PORTOSRIO, 

torna público que a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, instituída pela 
Portaria DIRPRE Nº 309, de 19/07/2023, realizará licitação, com o recebimento das 
propostas de preços, na forma indicada neste Edital, em sessão pública a ser realizada 
através de videoconferência pelo link a ser disponibilizado pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL a todos os interessados mediante solicitação 
através do endereço eletrônico cpl@portosrio.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da 
sessão pública. 
 

1.2.  Na hipótese de não haver expediente na data marcada para a realização desta licitação, 
por qualquer eventualidade, será ela automaticamente adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, salvo comunicado expresso da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL. 

 
1.3.  Esta licitação é regida pelas normas da Lei n°. 13.303/2016, da Lei Complementar nº 

123/2006, do Decreto nº 8.945/2016, da Portaria MINFRA nº 51/2021 e do Instrumento 
Normativo de Licitações e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – 
Regulamento de Licitações e Contratos), aprovado pelo Conselho de Administração da 
PORTOSRIO em sua 694ª Reunião, realizada em 25/06/2018, e atualizado em sua 868ª 
Reunião, realizada em 19/02/2024, disponível na página da PORTOSRIO na internet 
(www.portosrio.gov.br), menu “Licitações e Contratos”, e demais disposições legais 
pertinentes. 
 

1.4.  O procedimento de licitação é a CONCORRÊNCIA, previsto no subitem 3.19 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001), tendo 
como critério de julgamento a MAIOR OFERTA DE PREÇO, em conformidade com o art. 
54, VI, da Lei nº 13.303/2016, sem antecipação da fase de habilitação, utilizando o modo 
de disputa aberto. 

 
1.5.  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 
 
1.6.  O link de acesso à reunião por videoconferência será encaminhado aos prováveis 

licitantes pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, através do endereço 
eletrônico cpl@portosrio.gov.br, após manifestação dos mesmos em participar do 
procedimento licitatório, em até 2 (dois) dias úteis antes da sessão pública. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1.  O objeto desta licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a “alienação de 1 

(um) imóvel de sua propriedade, situado à Rua Acre, n° 21, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ”, conforme o que consta no Processo Administrativo nº. 50905.001521/2020-
11 e de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação e que 

atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 
 

3.2  Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
3.2.1  Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação; 
 

3.2.2  Estrangeiras, que não funcionem no país; 
 
3.2.3  Que se enquadrem em um ou mais dispositivos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016; 

e 
 
3.2.4  Suspensas pela PORTOSRIO na forma do art. 83, inciso III, da Lei nº 

13.303/2016, impedidas de licitar na forma do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 ou 
declarada inidônea na forma do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 
3.3  Será permitida a participação de consórcios de instituições ou empresas nacionais e 

estrangeiras, nos termos dos subitens 3.1 e 3.2 deste Edital. 
 
3.3.1  Fica vedada a participação de instituição ou empresa consorciada, na mesma 

licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente. 
 

3.3.2  A instituição, empresa ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 
inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação 
e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

 
3.3.3  Os licitantes que participarem através de consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, “Compromisso de Constituição 
do Consórcio”, subscrito pelos consorciados, discriminando a instituição ou 
empresa líder que, obrigatoriamente, caberá a instituição ou empresa brasileira, 
estabelecendo que a responsabilidade das consorciadas será solidária pelos 
atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na da execução 
do instrumento contratual, estendendo-se tal responsabilidade pelo prazo 
definido no Código Civil, quanto à solidez e à segurança do objeto contratual. 
 

3.3.4  O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 
conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
 

3.3.5  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 
constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas 
que asseguram a sua habilitação. 
 

3.3.6  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem 
nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o 
consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 
 

3.3.7  Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 
instrumento contratual decorrente desta licitação, o “Instrumento de 
Constituição do Consórcio”, aprovado por quem tenha competência em cada 
uma das instituições ou empresas para autorizar a alienação de bens do ativo 
fixo, e registrado no órgão competente. O Contrato de consórcio deverá 
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observar, além dos dispositivos legais pertinentes, as cláusulas deste Edital, 
especialmente as constantes deste subitem 3.3. 

 
3.4  É vedada a participação de instituições ou empresas em cujos quadros haja familiar de 

agente público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 
PORTOSRIO, em conformidade com o Decreto nº. 7.203/2010. 
 

3.5  Somente serão admitidas a participar desta licitação as empresas que se apresentarem à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL munidas de Carta de 
Credenciamento, nos moldes do Anexo IV – Modelo de Carta de Credenciamento, por 
pessoa com poderes para a prática de todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, comprovando tais poderes da 
seguinte forma: 
 
3.5.1  Se Titular, Diretor, Sócio ou Gerente: através de cópia do Estatuto ou Contrato 

Social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto (com firma 
reconhecida), devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente; 
 

3.5.2  Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou 
particular de procuração (com firma reconhecida), com poderes para praticar 
todos os atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 
3.6  Os documentos referidos nos subitens 3.5.1 e 3.5.2 deverão ser apresentados em 

conjunto do envelope referido no subitem 5.1, sendo posteriormente anexados ao 
processo, não sendo necessária sua apresentação novamente quando da fase de 
habilitação, se for o caso. 
 

3.7    Cada licitante será representada por um único credenciado, vedado o credenciamento de 
uma mesma pessoa como representante de dois ou mais licitantes. 

 
3.8  Juntamente com a Carta de Credenciamento a que se refere o subitem 3.5, como 

requisito para participação na licitação, o licitante deverá elaborar: 
 
3.8.1  Declaração de que é microempresa ou empresa de pequeno porte e que, sob as 

penas da Lei, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e está apta a usufruir do tratamento favorecido nos arts. 42 e 43 da 
referida Lei Complementar, conforme Anexo V – Modelo de Declaração de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
a)  A não apresentação da declaração prevista no subitem 3.8.1 apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

 
a)  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver 
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº 8.538/2015. 
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3.8.2  Declaração de ciência e concordância com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem assim de cumprimento pleno dos requisitos 
habilitatórios previstos, conforme modelo do Anexo VI – Modelo de Declaração. 
 

3.8.3  Declaração expressa de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo do Anexo VII – Modelo de Declaração Negativa de 
Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação. 
 

3.8.4  Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo do Anexo VIII – Modelo de Declaração – Obrigações 
Trabalhistas. 
 

3.8.5  Declaração de elaboração independente de proposta, como exigido na Instrução 
Normativa SLTI/ME nº 02/2009, conforme modelo do Anexo IX – Modelo de 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 

3.8.6  Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado, nos termos do 
inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo X – Modelo de Declaração de Não Utilização de 
Trabalho Degradante ou Forçado. 
 

3.8.7  Declaração informando se o objeto é executado por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, de acordo com o disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213/1991, conforme modelo do Anexo XI – Modelo de Declaração de 
Cumprimento de Reserva de Cargos. 
 

3.9  A declaração falsa relativa aos subitens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
no item 12 deste Edital e na legislação vigente. 

 
3.10    Os licitantes poderão visitar os imóveis objetos desta licitação, a fim de tomar 

conhecimento das condições do local, devendo, para tal, manifestar-se junto à Gerência 
de Desenvolvimento de Negócios – GERDEN, pelos telefones: (21) 2253-2485 / 2823 / 
1985 ou por e-mail: gerden@portosrio.gov.br, com vistas ao agendamento de data e hora 
para sua realização. 

 
3.10.1 Após a diligência, o visitante receberá um atestado, nos moldes do Anexo XIII – 

Modelo de Atestado de Visita Técnica, que é documento necessário para 
habilitação nesta licitação, e que poderá ser substituído por declaração formal do 
próprio licitante, informando ter conhecimento das condições do local, conforme 
disposto na alínea “b” do subitem 7.4.4 deste Edital.  
 

3.11    A falta de data ou assinatura em sua proposta de preços (Anexo III) e/ou nas declarações 
elaboradas pela própria licitante poderão ser supridas pelo Representante Legal presente 
à sessão de abertura e julgamento, desde que possua poderes para este fim nos 
instrumentos citados nos subitens 3.5.1 e 3.5.2 deste Edital. 

 
 
 
 



      

 

 6/53  

 SUPADM/GECOMP 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
  
4.1  Até o quinto dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital, podendo apresentar a impugnação por meio do 
endereço eletrônico (e-mail): cpl@portosrio.gov.br. 

 
4.1.1  Caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL decidir no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contados da interposição, sobre a impugnação interposta. 
 
4.1.2  Acolhida a impugnação contra o Edital, a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL designará nova data para a realização do certame. 
 

4.1.3  Na hipótese da PORTOSRIO não responder a impugnação no prazo 
estabelecido no subitem 4.1.1., a licitação será suspensa e a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL convocará nova data para a realização 
do certame, em conformidade com o subitem 5.4.2.5 do Instrumento Normativo 
de Licitações e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento 
de Licitações e Contratos). 
 

4.1.4  Para fins de cômputo do prazo constante no subitem 4.1.1., serão considerados 
apenas os dias em que houver expediente na PORTOSRIO e a partir do 
momento da ciência da impugnação por parte da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL. 

 
4.1.5  Se a impugnação for julgada improcedente, a PORTOSRIO comunicará a 

decisão diretamente ao impugnante, dando seguimento à licitação, em 
consonância com o subitem 5.4.2.7 do Instrumento Normativo de Licitações e 
Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e 
Contratos). 

 
4.2  Os pedidos de esclarecimento referentes a esta licitação deverão ser recebidos pela 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL até o quinto dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública através do endereço eletrônico (e-mail): 
cpl@portosrio.gov.br. 

 
4.2.1  Os esclarecimentos prestados a qualquer dos licitantes estarão disponíveis no 

sítio da PORTOSRIO na internet (www.portosrio.gov.br), menu “Licitações e 
Contratos” e depois em “Regime de Contratação da Estatal/Concorrência”. 

4.2.2  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL deverá responder os 
pedidos de esclarecimento em até 3 (três) dias úteis contados da interposição. 

 
4.3  O disposto no subitem 4.2 não interfere na apresentação de impugnação nos termos do 

subitem 4.1. 
 

4.4  Caso a impugnação ou o pedido de esclarecimento envolva questões de ordem técnica 
do objeto ou de exequibilidade de preços, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
– CPL poderá solicitar análise e parecer prévio da área requisitante da PORTOSRIO. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1  Os licitantes interessados em participar do certame deverão encaminhar os envelopes 

das Proposta de Preços, identificados na forma abaixo, via Correios, mediante Aviso de 
Recebimento – AR, no endereço situado à Rua Dom Gerardo, nº. 35, 10° andar, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.090-905, até o último dia anterior à data da realização da 
sessão pública por videoconferência, ou entregar os referidos envelopes da Propostas 
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Comerciais, no Protocolo da PORTOSRIO no endereço acima mencionado, no último dia 
anterior à sessão a ser realizada, atentando para o horário limite final de expediente de 
17:00h. 
 

 
 

5.1.1  A correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento – AR 
para a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 
 

5.1.2  Os envelopes contendo as Propostas de Preços serão enviados pelos licitantes, 
devidamente lacrados, em suporte físico e só poderão ser inseridos no Sistema 
SUPER da PORTOSRIO, após a sua publicização através da videoconferência, 
pela Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 
 

5.1.3  Neste primeiro momento, para fins do disposto no subitem anterior, as licitantes 
deverão enviar a proposta de preços, nos moldes do Anexo II – Planilha de 
Proposta de Preços, acompanhados dos Anexos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI. 
 

5.1.4  Caso haja a realização da fase de lances prevista no subitem 6.4, deverão ser 
entregues propostas substitutivas ajustadas ao valor final ofertado, nos moldes 
do Anexo II e os documentos de habilitação previstos neste Edital. 

 
5.2  No dia, hora e local previstos no subitem 3.1 do Aviso de Licitação, em sessão pública a 

ser realizada através de videoconferência pelo link a ser disponibilizado pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL a todos os interessados mediante solicitação 
através do endereço eletrônico cpl@portosrio.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da 
sessão pública, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL declarará aberta a 
sessão pública, momento a partir do qual passará à identificação dos representantes 
legais das licitantes e realizará a abertura dos envelopes. 
 
5.2.1  É recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) minutos de 

antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão virtual. 
 

5.2.2  Haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos a contar da hora marcada para a 
abertura da sessão pública virtual. 

 
5.2.3  Será realizada a transmissão de todos os procedimentos de abertura dos 

envelopes contendo a Proposta de Preços dos licitantes concorrentes. 
 

5.2.4  Ao final, será lavrada a ata da sessão, por membro da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, da qual constarão, pelo menos, os 
nomes dos participantes e os locais em que se encontram e a tempestividade da 
remessa da documentação. 

 
5.2.5  Os arquivos referentes à sessão pública, deverão ser salvos e possibilitada o 

total acesso e manifestação dos interessados, em prazo razoável e proporcional. 
 

5.2.6 As remessas destinadas à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, 
deverão ser remetidas ao endereço indicado neste Edital. 

 
5.3  Serão requisitos indispensáveis à validade da proposta os seguintes: 

 
5.3.1  Ser redigida em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, datada, 

digitada, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada (manualmente ou digitalmente) pelo 

CONCORRÊNCIA  Nº 11-2024 - (Nome Empresarial da Licitante) - PROPOSTA DE 
PREÇOS 
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representante legal da proponente ou por procurador com poderes específicos, 
conferidos na forma do disposto no subitem 3.4 deste Edital; 
 

5.3.2  Ser apresentada com 2 (duas) casas decimais e expressa em moeda corrente 
nacional (R$); 

 
5.3.3  Conter prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação; 
 

5.3.4  Vincular o licitante, em especial no que se refere às condições, informações e 
especificações técnicas nela apresentada. 

 
6. DO PROCEDIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO (MODO DE DISPUTA 

ABERTO) 
 
6.1  Após o credenciamento, serão anunciadas as empresas legalmente representadas, 

momento a partir do qual não mais serão admitidos novos proponentes ao certame. 
 

6.2  Ato contínuo, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL abrirá os envelopes 
de Propostas de Preços das licitantes, as quais ficarão disponíveis para exame dos 
demais interessados. 
 

6.3  A escolha das propostas para a fase de lances será precedida de verificação da 
conformidade destas com as exigências do Edital, em especial o que consta nos subitens 
3.11 e 5.3, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de forma a definir 
aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances. 

 
6.4  Após a ordenação dos valores das propostas, a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL dará início à fase de lances, ocasião em que os licitantes poderão 
formular seus lances, de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e crescentes a 
partir do autor da proposta de menor preço, observando-se o seguinte: 

 
6.4.1  O lance inicial ofertado deverá sempre ser superior ao valor da proposta de 

maior preço e, a partir de então, o lance de maior valor da rodada em andamento 
ou precedente, conforme o caso. 
 

6.4.2  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 

6.4.3  As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias. 
 

6.4.4    A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, 
de forma a definir a sequência dos lances seguintes. 

 
6.4.5  O licitante poderá oferecer lance com valor igual ou inferior ao maior lance 

registrado, desde que seja superior ao seu último lance ofertado. 
 

6.4.6  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.4.7  A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, 

implicará na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, 
todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das 
propostas. 
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6.4.8    A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL poderá, motivadamente, 
estabelecer limite de tempo para oferta de lances e intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances, que deve incidir em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa 
menção na ata da sessão. 
 

6.4.9  O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados 
pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, todos os licitantes 
participantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.4.10 Após o encerramento da etapa de lances, se a diferença entre a melhor proposta 

e a segunda colocada for de, pelo menos 10% (dez por cento), a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, observado o rito previsto neste Edital, para a definição das demais 
colocações. 

 
6.5  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL deverá encaminhar contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
6.5.1  A negociação será realizada em sessão pública virtual, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

6.5.2  Após a tentativa de negociação, quaisquer propostas que permanecerem com o 
valor abaixo do valor estimado serão desclassificadas. 

 
6.6  Na sequência, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL suspenderá a 

sessão marcando de imediato nova data para que a licitante mais bem colocada na fase 
de lances, observada a classificação final, apresente a proposta de preços nos moldes do 
Anexo II – Planilha de Proposta de Preços ajustada ao valor final ofertado. 
 

6.7  Juntamente com o Anexo II previsto no subitem anterior, o licitante deverá enviar também 
dentro de 1 (um) envelope toda a documentação de habilitação prevista no subitem 7.4, 
contendo: Nome Empresarial da licitante; Número da licitação e a Identificação, conforme 
exemplo abaixo: 
 
 
 
 

6.8  No julgamento das propostas de preços, considerar-se-á vencedora aquela que, 
obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, 
apresentar a “MAIOR OFERTA DE PREÇO”. 

 
6.9  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
6.10  Serão desclassificados(as): 
 

6.10.1 Os licitantes que não enviarem nos envelopes os documentos conforme subitem 
6.7 deste Edital; 
 

6.10.2 As propostas de preços que não atenderem às exigências do ato convocatório 
da licitação ou que contenham outras condições que não as constantes deste 
Edital e de seus Anexos; 

CONCORRÊNCIA Nº 11-2024 - (Nome Empresarial da Licitante) – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
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6.10.3 As propostas de preços que apresentarem valores inferiores ao preço global 

mínimo fixado neste Edital, conforme discriminado no Anexo II – Planilha de 
Proposta de Preços que é de R$ 8.304.000,00 (oito milhões, trezentos e 
quatro mil reais); 
 

6.10.4 As propostas que contenham vícios ou ilegalidades.  
 

6.11  A proposta de preços será verificada quanto a eventuais erros aritméticos, os quais serão 
corrigidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 

 
6.12  Se a proposta não for aceitável, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

desclassificará o licitante e convocará o próximo colocado, na ordem de classificação 
final, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. 
 

6.13  Por ocasião da aceitabilidade da proposta de preços, em especial quando houver 
assuntos técnicos, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL poderá solicitar 
análise e parecer prévio da área requisitante da PORTOSRIO. 
 

6.14  Constatando o atendimento da proposta às exigências fixadas no Edital, o licitante terá 
sua proposta aceita, passando então para a fase de habilitação. 

 
6.15  Será divulgado na página da PORTOSRIO na internet (www.portosrio.gov.br) o 

julgamento da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL sobre a classificação 
e, se for o caso, a desclassificação de propostas. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, conforme 

subitem 7.4, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no presente certame ou a futura contratação, mediante 
consulta ao: 

 
7.1.1  SICAF, a fim de se verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 38 da Lei nº 13.303/2016; 
 

7.1.2  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 
7.1.3  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br; 
 

7.1.4  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br; 
 

7.1.5  Cadastro de Empresas Suspensas mantido no site da PORTOSRIO na internet, 
no endereço eletrônico www.portosrio.gov.br, menu “Licitações e Contratos”; e 
 

7.1.6  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

7.2  As consultas previstas no subitem 7.1 realizar-se-ão em nome da empresa licitante e de 
seu sócio majoritário. 
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7.3  Constatada a existência de sanção, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL reputará o licitante inabilitado por falta de condição de participação. 

 
7.4  A regularidade quanto à habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira da 

licitante vencedora será verificada através da apresentação dos documentos a seguir 
relacionados: 

 
7.4.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a)  Cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c)  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso 
de sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da ata de eleição 
de seus administradores; 

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de ato formal de designação de diretoria em exercício; 

e)  Ato constitutivo, devidamente arquivado na Junta Comercial ou no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, ou documento equivalente expedido por uma 
destas duas entidades, onde conste que a licitante é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou ainda, mediante declaração emitida pelo 
SICAF; 

f)  Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando 
a atividade assim o exigir; 

 
7.4.2  REGULARIDADE FISCAL 

 
a)  Prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
b)  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com o INSS, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF). 

 
7.4.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, exigíveis na forma da lei, comprovando índices de liquidez 
geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) superiores a 1 
(um); 

i. A comprovação do índice acima será feita através da 
apresentação, pela licitante, de demonstrativo de cálculo a 
partir do balanço apresentado: a) Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); b) Índice de 
Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo); c) 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total / Passivo circulante + 
Exigível a Longo Prazo); 

ii. As empresas que se utilizam do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverão comprovar a Escrituração 
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Contábil Digital – ECD por meio de recibo de entrega junto à 
Receita Federal, igualmente, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial do último exercício social exigível; 

iii. As empresas recém constituídas, cujo Balanço Patrimonial 
ainda não seja exigível, deverão apresentar o Balanço de 
Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal 
da empresa e do contador; 

iv. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão 
apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à 
Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial 
que antecede à condição de inatividade. 

v. Todos os documentos referentes à alínea “a” deverão conter as 
assinaturas dos representantes legais da licitante e do contador 
responsável, registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

b)  Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 
10% (dez por cento) do valor estimado desta licitação, exigida somente no 
caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos 
índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral; 

i. Para  fins  do  que  dispõe  o  subitem  7.4.3,  “b”,  deste  Edital, 
admite-se  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  
na proporção de sua respectiva participação. 

ii. Nos  casos  de  consórcios,  admite-se  o  somatório  dos  
valores na proporção de sua respectiva participação, podendo 
a PORTOSRIO estabelecer, para o consórcio, um acréscimo 
de até 30% (trinta por  cento)  dos  valores  exigidos  para  o  
licitante  individual, inexigível  este  acréscimo  para  os  
consórcios  compostos,  em sua  totalidade,  por  
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte assim 
definidas em lei. 

c)  Comprovação de recolhimento da quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor mínimo estipulado para o imóvel, em conformidade com o 
art. 58, IV, da Lei nº 13.303/20216. 

d)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em até no máximo 90 
(noventa) dias da data da sessão pública deste certame. 

 
7.4.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a)  Atestado de Visita Técnica emitido pela Gerência de Desenvolvimento de 

Negócios – GERDEN, nos moldes do Anexo XIII – Modelo de Atestado de 
Visita Técnica, atestando que a licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 

i. O agendamento de data e hora para a realização da visita aos 
imóveis, a fim de tomar conhecimento das condições do local, 
deverá ser realizado junto à Gerência de Desenvolvimento de 
Negócios – GERDEN, pelos telefones: (21) 2253-2485 / 2823 / 
1985 ou por e-mail: gerden@portosrio.gov.br. 

ii. O atestado citado para sua habilitação neste certame não é 
obrigatório e poderá ser substituído por declaração formal do 
licitante, informando ter conhecimento das condições do local. 

 
7.5  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua 

apresentação. 
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7.6  Sempre que possível, os documentos de que tratam os subitens 7.4.1, 7.4.2 e 7.4.3 

poderão ser substituídas pelas informações contidas no SICAF, para fins de habilitação, 
desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme disposto na IN SEGES/MP nº 
3/2018, sendo confirmadas as informações, por meio de consulta online, realizada pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 
 

7.7  As licitantes que optarem pela utilização do SICAF, conforme subitem 7.6, deverão inserir 
a Declaração do Anexo XII – Modelo de Declaração – SICAF no envelope de que trata o 
subitem 6.7. 
 

7.8  Havendo irregularidade no Registro Cadastral da licitante perante o SICAF, a mesma 
será inabilitada. 
 

7.9  Os documentos de habilitação poderão ser apresentados nas formas abaixo: 
 

a)  em original; 
b)  em cópia autenticada por cartório competente; 
c)  em cópia autenticada pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL, mediante apresentação dos originais; ou 
d)  em publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
7.10  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

7.11  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço 
respectivo. 

 
7.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 
 

7.11.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.12  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação da 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação e não como condição 
para participação na licitação. 

 
7.12.1 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o subitem 7.12, será assegurado prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
7.12.2 Para aplicação do disposto no subitem 7.12.1, o prazo para regularização fiscal 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. 
 

7.12.3 A prorrogação do prazo prevista no subitem 7.12.1 poderá ser concedida, a 
critério da PORTOSRIO, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 
da devida justificativa. 
 

7.12.4 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal de que tratam os subitens 7.12.1 e 7.12.3. 
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7.12.5 A não regularização da documentação no prazo previsto nos subitens 7.12.1. e 

7.12.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 12 deste Edital e na Lei nº. 13.303/2016, sendo facultado à 
PORTOSRIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 

 
7.13  É de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação solicitadas 

neste item 7 e seus subitens. Ocorrido isto, será retomada a sessão pública e chamadas 
as demais licitantes, na ordem de classificação, e após a tentativa de negociação, para 
fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observando que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, até que encontre uma proposta que atenda integralmente o Edital. 

 
7.13.1 Por ocasião da documentação de habilitação, em especial a que trata da 

habilitação técnica, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
poderá solicitar análise e parecer prévio da área requisitante da PORTOSRIO. 

 
7.14  Constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

habilitado e, consequentemente, vencedor. 
 

7.15  Estando todas as participantes presentes na sessão e devidamente representadas, 
poderão declarar expressamente que não têm intenção de recorrer, fato que será 
registrado em ata, a fim de produzir os devidos efeitos jurídicos. 
 

7.16  Não havendo intenção de recurso ou tendo ocorrido renúncia expressa dele, por parte de 
todos os representantes, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL declarará 
a sessão encerrada. 
 

7.17  Terminados os trabalhos, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
elaborará Relatório Final, consignando uma retrospectiva das fases da licitação e, 
baseada na Classificação Final obtida de acordo com os critérios de julgamento, 
concluirá, formal e explicitamente, pela indicação da licitante vencedora da licitação. 
 

7.18  Em cada reunião será lavrada ata, consignando todas as ocorrências do procedimento, 
assinada por todos os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 
 

7.19  Não será concedido prazo de prorrogação para apresentação de qualquer documento 
exigido no Edital, ressalvada a hipótese prevista no art. 4º do Decreto nº 8.538/2015, nem 
serão considerados documentos que não estejam previstos no Edital. 
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1  A intenção de recorrer, direito assegurado a qualquer licitante, deve ser manifestada e 

motivada por ocasião da declaração do vencedor, ao final da sessão, com registro em ata 
da síntese de suas razões, momento a partir do qual será concedido ao interessado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia útil subsequente ao término da sessão 
pública, para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual prazo, que começará a correr 
no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
8.1.1  No momento da apresentação da intenção de recorrer, cabe à COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL avaliar tão somente a existência dos 
pressupostos recursais, o que se restringe à aferição de sucumbência, 
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tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
a)  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL examinará a 

intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, caso a 
licitante deixe de demonstrar algum dos pressupostos recursais constantes 
do subitem acima; 

 
b)  É vedado rejeitar o recurso de plano em razão da discordância de mérito 

com os motivos apresentados pelo licitante. 
 

8.2  É de inteira responsabilidade dos licitantes a correta apresentação da intenção e das 
razões recursais, podendo estes, caso seja detectado pela PORTOSRIO que se trata de 
mero recurso protelatório, sofrer a sanção prevista no inciso I do subitem 12.5.1 deste 
Edital. 

 
8.3  Na hipótese de interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados mediante solicitação por endereço eletrônico (e-mail): 
cpl@portosrio.gov.br. 
 

8.4  No caso de não apresentação das razões de recurso, após o prazo estabelecido no item 
8.1, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL desconsiderará a 
manifestação feita em sessão, não conhecendo do recurso. 
 

8.5  As razões recursais deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
– CPL através do endereço eletrônico (e-mail): cpl@portosrio.gov.br e observar: 

 
8.5.1  Quanto à sua interposição, o prazo constante do subitem 8.1; 
8.5.2  A forma escrita, com a assinatura manual ou digital do licitante ou seu 

representante legal; 
8.5.3  A legitimidade e o interesse recursal; e 
8.5.4  A fundamentação. 

 
8.6  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL disporá de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do dia útil subsequente ao término do prazo previsto no subitem 8.1, para julgar 
o(s) recurso(s) interposto(s). 

 
8.6.1  Caso as razões recursais envolvam questões de ordem técnica ou de 

exequibilidade dos preços propostos, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL poderá solicitar análise e parecer prévio da área requisitante 
da PORTOSRIO; 
 

8.6.2  Caso seja necessário devido à complexidade do assunto e com a devida 
justificativa nos autos, o prazo constante no subitem 8.6 poderá ser ampliado. 
 

8.7  Após julgamento do(s) recurso(s), a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
elaborará Relatório circunstanciado com vistas ao Diretor-Presidente para decisão 
definitiva. 
 

8.8  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no prazo previsto no subitem 8.1, 

quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL autorizada a adjudicar o objeto à 
licitante declarada vencedora. 

 
9.2  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor-

Presidente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
10.1  Homologada a licitação pelo Diretor-Presidente, o adjudicatário será convocado para 

assinar o instrumento contratual em até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por 
igual período, desde que devidamente justificado, observando ainda as demais 
disposições deste item 10. 

 
10.1.1 O prazo a que se refere o subitem 10.1 contempla inclusive o período necessário 

para os procedimentos de cadastramento do(s) usuário(s) no Sistema SEi!, nos 
moldes do subitem 10.5, sendo de inteira responsabilidade da própria licitante 
realizar o passo a passo de acordo com as instruções, sob pena de exclusão do 
certame e convocação do próximo colocado. 

 
10.2  Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar, 

não aceitar ou não retirar o instrumento contratual, injustificadamente, ou ainda, não 
apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 12 deste 
Edital e na Lei nº 13.303/2016. Neste caso, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das licitantes, 
observada a ordem final de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo o mesmo convocado para negociar o preço ofertado em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto aos preços atualizados em 
conformidade com o Edital. 

 
10.3  O resultado final será divulgado na página da PORTOSRIO na internet 

(www.portosrio.gov.br), menu “Licitações e Contratos”. 
 

10.4  A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo XV) com 
base nos dispositivos da Lei nº. 13.303/2016, da Portaria MINFRA n° 51/2021 e do 
Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – 
Regulamento de Licitações e Contratos). 
 

10.5  Para assinatura do instrumento contratual, o(s) responsável(is) legal(is) da licitante 
deverá(ão) realizar o cadastro prévio no Sistema SEi!, mediante o link externo: 
<https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-no-sei-do-ministerio-dos-transportes>. 
 

10.5.1 O(s) cadastro(s) deverá(ão) ser feito(s) por aquele(s) que efetivamente irá(ao) 
assinar o(s) instrumento(s) contratual(is). 

 
10.6  Após realização do(s) cadastro(s), o ato de assinatura do instrumento contratual realizar-

se-á via plataforma do Sistema SEi!, mediante acesso através de link externo: 
<https://sei.transportes.gov.br/sei/> a ser disponibilizado oportunamente pela 
PORTOSRIO. 

 
10.7  A assinatura do instrumento contratual ficará condicionada à aferição da regularidade da 

futura CESSIONÁRIA, em conformidade com o item 7 – Da Habilitação, e à consulta ao 
CADIN, em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº. 10.522/02. 
 

10.8  A CESSIONÁRIA deve manter durante a vigência do instrumento contratual as condições 
de habilitação para contratar com a PORTOSRIO, apresentando, sempre que exigido, os 
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comprovantes de regularidade, particularmente no que tange à capacidade técnico-
operativa e à regularidade fiscal. 
 

10.9  O licitante, em vias de ser julgado vencedor ou já vencedor da licitação, ou já convidado a 
assinar o instrumento contratual com a PORTOSRIO, poderá perder sua condição para 
assinar o aludido instrumento, caso se encontre em estado de falência, insolvência 
notória ou situação econômico-financeira comprometida. 
 

11. DO PAGAMENTO  
 
11.1  Formalizado o instrumento contratual, a CESSIONÁRIA suportará o pagamento mensal 

em favor da PORTOSRIO, conforme o Anexo II (Planilha de Proposta de Preços) e a 
Cláusula Sexta do Anexo XV (Minuta de Contrato). 
 

12. DAS SANÇÕES 
 
12.1  A CESSIONÁRIA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 

contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 
seguintes sanções previstas no art. 83 da Lei nº 13.303/2016: 
 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 

 
12.2  A sanção constante do inciso II do subitem anterior poderá ser aplicada de forma 

cumulativa com as constantes dos incisos I e III do mesmo subitem, conforme a 
gravidade do fato, facultada a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

12.3  São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 
 

I.  Interpor recurso meramente protelatório; 
II.  Não manter a proposta ou abandonar o certame; 

III.  Deixar de apresentar, apresentar em manifesta desconformidade ou apresentar 
parcialmente documentação exigida no certame; 

IV.  Declarar falsamente que cumpre algum dos requisitos previstos no subitem 3.7 
deste Edital; 

V.  Não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do instrumento 
contratual ou retirada do instrumento equivalente; 

VI.  Apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
PORTOSRIO; 

VII.  Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a PORTOSRIO em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

VIII.  Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

IX.  Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 
X.  Incorrer em inexecução contratual; 

XI.  Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório; 

XII.  Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório; 

XIII.  Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

XIV.  Agir em conluio com empresa do mesmo grupo econômico com o objetivo de 
manipular o caráter competitivo da licitação; 
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XV.  Ter fraudado licitação pública ou instrumento contratual dela decorrente; 
XVI.  Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar instrumento contratual; 
XVII.  Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de instrumentos contratuais celebrados com a PORTOSRIO, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 

XVIII.  Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
contratuais celebrados com a PORTOSRIO; 

XIX.  Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos; 

XX.  Ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização; 

XXI.  Ter sofrido condenação definitiva por prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

XXII.  Ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio-
alimentação dos empregados na data fixada; 

XXIII.  Ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas; 

XXIV.  Deixar de manter o nível de qualidade exigido pela PORTOSRIO na execução do 
instrumento contratual, bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o 
caso. 
 

12.4  DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 
 

12.4.1 A aplicação da sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto 
ao SICAF ou em outro sistema próprio para este fim. 
 
12.4.1.1 A reincidência da sanção de advertência ensejará a aplicação de 

penalidade de multa pela PORTOSRIO. 
 
12.5  DA SANÇÃO DE MULTA 
 

12.5.1 A multa poderá ser aplicada, dentre outros, nos seguintes casos: 
 

I.  Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do 
valor estimado para a licitação em questão; 

II.  Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado 
pela licitante, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco 
por cento) do valor estimado para a licitação em questão; 

III.  Em decorrência da declaração falsa relativa aos requisitos previstos no 
subitem 3.7 deste Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a até 
5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação em questão; 

IV.  Em decorrência da não apresentação de documentação exigida no 
certame, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por 
cento) do valor estimado para a licitação em questão; 

V.  Nos casos em que a licitante não mantiver a sua proposta, poderá ser 
aplicada multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a licitação em questão; 

VI.  Nos casos em que a licitante apresentar documento falso, cometer fraude 
ou comportar-se de modo inidôneo, poderá ser aplicada multa 
correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 
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licitação em questão;  
VII.  Pela recusa em assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no 

prazo previsto no Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a até 
5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação em questão; 

VIII.  No caso de atraso na entrega da garantia contratual, após 10 (dez) dias 
úteis contados da data de assinatura do instrumento contratual, incidirá 
multa correspondente a 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
instrumento contratual por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento); 

IX.  Nos demais casos de atraso (ou no caso de atraso na execução 
contratual), incidirá multa na razão de 2% (dois por cento) por dia de 
descumprimento, a contar do dia seguinte ao do vencimento da obrigação, 
sobre a parcela mensal que a PORTOSRIO tem direito, limitada até o 
décimo dia de atraso; 

X.  No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 5% sobre o valor 
da parcela adimplida em atraso; 

XI.  No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de até 30% sobre o 
valor da parcela adimplida em atraso. 

 
12.5.2 Os casos previstos no subitem anterior são meramente exemplificativos, 

podendo a PORTOSRIO sugerir a aplicação de um percentual de multa para 
outros casos devendo, entretanto, levar em consideração a conduta praticada e 
a intensidade do dano provocado e segundo os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade. 
 

12.5.3 O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais 
cabíveis e poderá ensejar a aplicação de suspensão do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 
 

12.5.4 A aplicação da sanção de multa será registrada no SICAF ou em outro sistema 
próprio para este fim. 

 
12.6  DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO 
 

12.6.1 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, 
ou que tenha causado dano à PORTOSRIO, suas instalações, pessoas, 
imagem, meio ambiente ou a terceiros. 
 

12.6.2 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 
existente, ou no impedimento de inscrição cadastral. 
 

12.6.3 A aplicação da sanção de suspensão será registrada no SICAF ou em outro 
sistema próprio para este fim. 

 
12.7  Para aplicação de quaisquer das sanções previstas no subitem 12.1, a PORTOSRIO 

seguirá o rito previsto no Regulamento de Apuração e Aplicação de Sanções 
Administrativas (IN.GECOMP.06.002), observando, em especial, o seguinte: 
 

I. Notificação formal à CESSIONÁRIA; 
II. Garantia do contraditório e da ampla defesa; 
III. Concessão de prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar manifestação. 

 
12.8  No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo 

administrativo, a multa porventura aplicada fica, desde logo, considerada dívida líquida e 
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certa, ficando a PORTOSRIO autorizada a descontar do pagamento a ser efetuado pela 
CESSIONÁRIA. 

 
12.8.1 Se o valor a ser pago pela CESSIONÁRIA não for suficiente para cobrir o valor 

da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 

12.8.2 Se o valor do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CESSIONÁRIA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial. 
 

12.8.3 Caso não haja o recolhimento da multa no prazo acima, em último caso, o valor 
da multa será cobrado judicialmente. 

 
12.8.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, aquela deverá ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da solicitação da PORTOSRIO. 

 
12.9  As decisões oriundas dos processos administrativos sancionatórios serão publicadas no 

Diário Oficial da União (DOU). 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1  A apresentação de uma proposta na licitação fará prova de que a empresa licitante: 
 

13.1.1 Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus Anexos, que os 
comparou entre si e obteve expressamente da PORTOSRIO as informações 
necessárias, antes de apresentá-la; 
 

13.1.2 Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital; 
 

13.1.3 Considerou que o Edital e seus Anexos permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória; 
 

13.1.4 Atende às condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de 
impedimento previstas no Edital. 

 
13.2  Fica também estabelecido que as especificações, os Anexos e a documentação da 

licitação são complementares entre si. 
 

13.3  A PORTOSRIO reserva-se o direito de revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, anteriormente ao início da fase de lances ou propostas, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
fundamentado. 

 
13.3.1 Caso a revogação ou a anulação ocorra após o início da fase acima, a mesma 

será precedida de Processo Administrativo no qual sejam asseguradas as 
garantias do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para que os licitantes interessados ofereçam manifestação, salvo no caso de 
manifestação expressa e prévia de todos os licitantes renunciando o direito de 
contestar o ato respectivo. 
 

13.3.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
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13.4  No caso de meros erros formais em que a possível alteração não afete a formulação das 
propostas, a PORTOSRIO poderá inserir aviso em sua página na internet 
(www.portosrio.gov.br) comunicando que realizou pequenas modificações e revisões no 
presente Edital a qualquer tempo, antes da data limite para a abertura da sessão pública. 
Contudo, qualquer outra modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 

13.5  É facultado à PORTOSRIO, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução do 
procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
 

13.6  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, durante a análise de documentos 
e propostas, poderá solicitar de qualquer licitante informações sobre a documentação 
exigida, fixando o prazo que julgar necessário para o atendimento. 
 

13.7  As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro instrumento contratual. 
 

13.8  Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às propostas de 
outros licitantes ou que apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, tal como proposta alternativa. 
 

13.9  A PORTOSRIO não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão na 
proposta ofertada necessária à execução do instrumento contratual ou de inexatidão 
relativa às quantidades contratuais, com o objetivo de alterar o preço proposto. 
 

13.10  Se, por ocasião do julgamento desta licitação, da celebração ou da execução do 
instrumento contratual, ficar comprovada a existência de irregularidades que denunciem 
dolo, má fé ou grave omissão por parte do licitante, este, a critério da PORTOSRIO, 
ficará impossibilitado de contratar com a PORTOSRIO e sujeito às sanções previstas no 
subitem 12 deste Edital e na Lei nº 13.303/2016. 
 

14. DOS DOCUMENTOS ANEXOS 
 
14.1  Os documentos relacionados abaixo fazem parte integrante deste Edital como Anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – COMPROVAÇÃO DE CAUÇÃO 

ANEXO III-A – SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO – SICAF 

ANEXO XIII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DA 
POLÍTICA AMBIENTAL DA PORTOSRIO 

ANEXO XV – MINUTA DE CONTRATO 

 
Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2024. 

 
 

FRANCISCO LEITE MARTINS NETO 
Diretor-Presidente 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a alienação de 1 (um) imóvel de propriedade 
da COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, medindo 5.628,84m2 de área construída, 
constituído de um edifício de 13 pavimentos, com duas lojas e dois segmentos de subsolos, 
localizado à Rua Acre, no. 21, Centro – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000, inscrito no RGI no 
1068, 1078, 1088, 1098, 1108, 1118, 1128, 1138, 1148, 1158, 1168, 1178 e 1188 no 4º Ofício de 
Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. 
  
2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1 Contextualização e Justificativa da Contratação 
 
2.1.1 A Companhia Docas do Rio de Janeiro, em função de sua situação financeira, tem a 
necessidade de obter receita extraordinária através da venda de alguns ativos não operacionais. 
 
2.1.2 Considerando esse cenário e a disponibilidade de espaço físico no prédio da Avenida 
Rodrigues Alves, 20, onde se situa o prédio administrativo do Porto do Rio de Janeiro e nas salas 
comerciais da rua Dom Gerardo, e, considerando ainda, a necessidade de receita extraordinária, a 
Diretoria Executiva optou pela alienação do referido imóvel. 
  
3. DO ESTADO E VISTORIA DO IMÓVEL 
 
3.1 O imóvel será vendido no estado de conservação em que se encontra. 
 
3.2 A vistoria do imóvel, objeto da presente licitação, poderá ser efetuada a partir da data de 
publicação do Aviso de Licitação, no horário das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, de 
segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, no local indicado no item 1 (do Objeto) deste Termo 
de Referência. O interessado deverá agendar previamente a vistoria por meio dos contatos 
abaixo: 
 
Fones: (021) 2253-1985 / (021) 2253-2480 
Pessoa para contato: Eduardo Miguez / Claudio Goulart 
Email: gerden@portosrio.gov.br 
 
3.3 O imóvel objeto desta licitação possuía penhora determinada nos autos de Execução 
Fiscal nº 0273797-91.1998.8.19.0001, movida pelo Município do Rio de Janeiro, que originou 
gravame nas treze matrículas que o compõem - RGI's de nºs 1068, 1078, 1088, 1098, 1108, 1118, 
1128, 1138, 1148, 1158, 1168, 1178 e 1188 - sob o código R - 3 - M, para garantia de dívida no 
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhoes de reais). A baixa da referida penhora já foi determinada 
judicialmente, faltando para a retirada do gravame da certidão de ônus reais a tramitação do ofício 
de baixa para o 4° R.G.I. do Rio de Janeiro/RJ. O LICITANTE deve ter plena ciência desses fatos. 
 
3.4 O LICITANTE é responsável pela verificação/vistoria do objeto desta licitação antes da 
preparação de sua PROPOSTA, ficando perfeitamente entendido, para todos os fins, que a 
descrição do objeto apresentada no item 1 (Do Objeto) deste TERMO DE REFERÊNCIA é 
meramente informativa. 
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3.5 O LICITANTE não poderá desistir da compra do imóvel alegando estado de conservação 
ou qualquer situação decorrente de ato público, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
respectiva vistoria do imóvel. 
 
3.6 O LICITANTE não poderá, em hipótese alguma, propor posteriores modificações no preço 
e condições de sua PROPOSTA, sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre o 
imóvel ou quaisquer outras relativas ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo total 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 
do IMÓVEL. 
 
3.7 A venda será “ad corpus”. Correrão a cargo e ônus do comprador todas as despesas de 
eventual regularização documental do imóvel. Nenhuma diferença porventura evidenciada nas 
medidas, dimensões ou descrição dos imóveis poderá ser invocada pelo comprador, a qualquer 
tempo, como motivo para compensações, ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento. 
  
4. DO PREÇO 
 
4.1 Do preço a ser aplicado 
 
4.1.1 O valor mínimo de venda é aquele descrito na tabela a seguir, estabelecido em moeda 
corrente nacional, com base em laudo de avaliação imobiliária. 
 

Descrição do Imóvel Valor Mínimo 
Imóvel localizado à Rua Acre, 21, Centro, CEP: 20081-000, Rio de Janeiro - RJ, 
área Constituída por terreno de 509 m² e edificação medindo 5.628,84m², 
registrado sob o RGI 1068, 1078, 1088, 1098, 1108, 1118, 1128, 1138, 1148, 
1158, 1168, 1178 e 1188. 

  
R$ 8.304.000,00 
  

 
4.1.2 Não serão aceitas propostas com valores inferiores ao descrito na tabela acima. As 
propostas que apresentarem valores inferiores serão desclassificadas. 
 
4.1.3 No Valor Mínimo de alienação do imóvel não estão compreendidos impostos, taxas, tarifas, 
encargos e demais despesas cartoriais que sejam para a finalidade de transferência do imóvel, 
tais como: ITBI, escritura, registro, taxas bancárias, dentre outros. Desta forma, os lances deverão 
ser elaborados considerando que estas despesas ficarão a cargo do comprador. 
  
5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 Nos termos do inciso IV do art. 58 da Lei n° 13.303 de 30.06.2016, e do do Instrumento 
Normativo IN.GECOMP.06.001, constitui exigência para habilitação o recolhimento da quantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo estipulado para o imóvel, a título de 
caução. 
 
Tabela de Valor da Caução: 
 

Descrição do Imóvel 
Valor da 
Caução 

Imóvel localizado à Rua Acre, 21, Centro, CEP: 20081-000, Rio de Janeiro - RJ, 
área constituída por terreno de 509 m² e edificação medindo 5.628,84m², 
registrado sob o RGI 1068, 1078, 1088, 1098, 1108, 1118, 1128, 1138, 1148, 
1158, 1168, 1178 e 1188. 

  
R$ 415.200,00 
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5.3 O LICITANTE VENCEDOR efetuará o pagamento do valor integral de sua 
oferta, descontado o valor da caução, através de depósito bancário na conta a ser informada em 
Edital. 
 
5.4 A caução do LICITANTE VENCEDOR reverterá a favor da Companhia Docas do Rio de 
Janeiro, caso o licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para tanto 
estipulado. 
  
6. DOS TRIBUTOS E DEMAIS DESPESAS 
 
6.1 Toda e qualquer despesa relativa ao imóvel, após a assinatura da Escritura de Compra e 
venda, correrá por conta do comprador, tais como: encargos referentes a todos os impostos, taxas 
regulamentares, averbações, lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda, seu respectivo 
registro no Cartório Imobiliário e quaisquer outras despesas concernentes à transferência e 
manutenção do bem. 
  
7. DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
 
7.1 Homologada a licitação pelo Diretor-Presidente e publicada no sítio eletrônico 
da PORTOSRIO, o LICITANTE VENCEDOR será convocado para assinar o Contrato de Compra 
e Venda em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil dessa comunicação. 
 
7.2 O prazo previsto acima poderá ser prorrogado por igual período, desde que haja manifesta 
conveniência e oportunidade para a PORTOSRIO. 
 
7.3 Caso o LICITANTE VENCEDOR não compareça na data estabelecida para a assinatura 
do Contrato de Compra e Venda e não justifique antecipadamente e formalmente, será facultado 
à PORTOSRIO transferir a venda, obedecida a ordem de classificação, aos licitantes 
remanescentes, que serão convocados para manifestarem seu interesse em adquirir o imóvel, 
objeto desta licitação, pelo valor oferecido pelo licitante desistente, ficando este sujeito às 
penalidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
  
8. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
8.1 O ADQUIRENTE efetuará o pagamento do valor integral de sua oferta, descontado o valor 
da caução, através de depósito bancário na conta informada abaixo. 
 
8.2 Dados: Banco do Brasil - 001 Agência - 2234-9 Conta corrente - 116.654-9. CNPJ 
42.266.890/0001-28. Chave PIX - 42266890000128. Observação: Em caso de correntista do 
Banco do Brasil, é necessário efetuar depósito identificado, utilizando o CPF/CNPJ do depositante 
como identificador. 
 
8.3 A venda do imóvel será realizada de acordo com a proposta do ADQUIRENTE, mediante 
pagamento à vista, nas seguintes condições: 
 
8.4 O valor ofertado, deduzida a caução, deverá ser pago até 10 (dez) dias úteis contados da 
data da assinatura do Contrato de Compra e Venda do Imóvel. O pagamento deverá ser efetuado 
e apresentado à PORTOSRIO o correspondente comprovante, por meio do correio eletrônico 
cpl@portosrio.gov.br, até o término do prazo previsto no item 8.3 deste Edital. A não comprovação 
de quitação do saldo remanescente até o primeiro dia útil seguinte à data de seu vencimento 
implicará a perda do direito de compra do imóvel, bem como a perda do valor do sinal em favor 
da PORTOSRIO. 
 
8.5 Os interessados que desejarem usar Carta de Crédito e/ou FGTS deverão dirigir-se ao 
agente financeiro de sua escolha ou ao banco administrador do FGTS, para inteirarem-se das 
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condições e providências necessárias, antes do prazo estipulado para entrega da proposta. 
 
8.6 A posse do bem será transferida no momento da assinatura da escritura de compra e 
venda, ocasião em que o comprador será responsável por todas as despesas que passarem a 
incidir sobre o imóvel. A assinatura deverá ocorrer após o recebimento pela PORTOSRIO dos 
valores devidos por parte do comprador. 
 
8.7 A aceitação de carta de crédito, financiamento, consórcio ou quaisquer outras linhas de 
crédito de instituições financeiras está condicionada à integralização do pagamento no ato da 
assinatura do contrato e transferência dos recursos para a PORTOSRIO. 
 
8.8 Após o cumprimento do item 8.3, a PORTOSRIO informará ao ADQUIRENTE dia, horário 
e local onde será lavrada e assinada a Escritura Pública de Compra e Venda em Cartório de 
Notas a ser indicado pela PORTOSRIO. 
 
8.9 Após a assinatura da Escritura, o ADQUIRENTE deverá levá-la de imediato a registro na 
matrícula do imóvel. 
 
8.10 O ADQUIRENTE deverá fornecer à PORTOSRIO, no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis a critério desta, ante motivo justificado, cópia autenticada da Escritura registrada na 
matrícula do imóvel, bem como da Certidão do Registro Geral de Imóveis – RGI de que conste a 
matrícula atualizada do imóvel em nome do ADQUIRENTE. 
 
8.11 Somente será transferida em definitivo a propriedade do imóvel ao ADQUIRENTE, após a 
comprovação da quitação dos pagamentos, lavratura e assinatura da escritura de compra e venda 
e registro desta na matrícula do imóvel. 
  
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1 O LICITANTE VENCEDOR, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 
contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeito às seguintes 
sanções previstas no art. 83 da Lei n.º 13.303/2016: 
 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 

 
9.2 As sanções constantes dos incisos II e III mencionadas acima poderão ser aplicadas de 
forma cumulativa com as constantes dos incisos I e IV, conforme a gravidade do fato, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
9.3 A reincidência da sanção de advertência ensejará a aplicação de penalidade de suspensão 
pela PORTOSRIO. 
 
9.4 A multa poderá ser aplicada, dentre outros, nos seguintes casos: 
 

I. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser 
aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 
licitação em questão; 

II. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 
43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado pela licitante, poderá ser aplicada 
multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação em 
questão; 



      

 

 27/53  

 SUPADM/GECOMP 

III. Pela recusa em assinar o instrumento contratual, poderá ser aplicada multa 
correspondente a até 60% (sessenta por cento) do valor contratual; 

IV. Até 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
Contrato e itens do Edital; 

V. Até 50% (cinquenta por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da ADQUIRENTE, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

VI. Até 30% (trinta por cento) do valor contratual, na hipótese de prestar informações 
inverídicas em sua documentação para credenciamento, habilitação e proposta. 

 
9.5 Os casos previstos acima são meramente exemplificativos, podendo 
a PORTOSRIO sugerir a aplicação de um percentual de multa para outros casos devendo, 
entretanto, levar em consideração a conduta praticada e a intensidade do dano provocado e 
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
9.6 O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e 
poderá ensejar a aplicação de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 
 
9.7 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que 
tenha causado dano à PORTOSRIO, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a 
terceiros. 
 
9.8 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no 
impedimento de inscrição cadastral. 
  
10. DA DEVOLUÇÃO DA CAUÇÃO 
 
10.1 As quantias caucionadas serão devolvidas aos licitantes, exceto nas hipóteses 
mencionadas neste Termo, após a publicação da homologação da licitação no sítio eletrônico 
da PORTOSRIO. 
 
10.2 Em caso de desistência, o LICITANTE VENCEDOR perderá o valor da caução em favor 
da PORTOSRIO, a título de multa. 
 
10.3 Os valores caucionados serão devolvidos, quando for o caso, mediante requerimento 
à PORTOSRIO, conforme Formulário de Solicitação de Devolução de Caução – Anexo III-A por 
meio de depósito bancário. 
 
10.4 O formulário deverá ser entregue via correio eletrônico para o 
endereço: cpl@portosrio.gov.br com cópia para gerden@portosrio.gov.br. 
 
10.5 No assunto deverá constar: Concorrência nº 11/2024.  
  
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 O imóvel será vendido no estado em que se encontra, ficando a cargo e ônus do 
adquirente, a averbação de áreas e/ou regularização documental, quando for o caso, não 
cabendo, a qualquer tempo, quaisquer reclamações, inclusive por vícios redibitórios e evicção. 
 
11.2 Demais informações relativas ao imóvel constam em seus Registros perante o Registro 
Geral de Imóveis (RGI), e poderão ser verificadas por qualquer interessado, sendo certo que 
o LICITANTE VENCEDOR não poderá desistir da compra em virtude de alegações quanto ao 
estado do bem. 
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11.3 É de inteira responsabilidade do LICITANTE a adoção de medidas para a investigação e 
conhecimento de todas as características referentes ao imóvel, inclusive daquelas referentes a 
aspectos urbanísticos, legais e registrais. Para tanto, é recomendável que o LICITANTE adote as 
seguintes medidas antes da participação na licitação e respectiva oferta de preço: 
 

a) realização de visita no imóvel; 
b) conhecimento do inteiro teor da certidão emitida pelo Registro Geral do Imóvel; 
c) conhecimento da legislação referente à utilização e ocupação do solo urbano onde se 

localiza o imóvel; 
d) quaisquer outras medidas relacionadas à compra de imóvel. 

 
11.4 Eventuais diferenças de medidas, áreas e confrontações encontradas no imóvel, serão 
resolvidas pelo licitante vencedor, sem ônus para a PORTOSRIO, não podendo ser invocada a 
qualquer tempo como motivo para compensações ou modificações no preço, nas condições de 
pagamento ou cancelamento do negócio. 
 
11.5 O adquirente sucederá a PORTOSRIO nas ações judiciais existentes e nas que venham a 
incidir sobre o imóvel a partir da assinatura do contrato, estando ciente da Execução Fiscal de nº 
0273797-91.1998.8.19.0001, movida pelo Município do Rio de Janeiro, informada no item 3.3 
deste Termo de Referência. 
 
11.6 Eventuais providências que sejam necessárias às regularizações de qualquer natureza, 
com os ônus e riscos decorrentes ficam a cargo do adquirente. 
 
11.7 O LICITANTE que for declarado vencedor da licitação, no caso de vir a desistir da 
aquisição do imóvel, perderá o direito ao valor da caução, que não lhe será devolvido. 
 
11.8 É vedada a cessão a terceiros de quaisquer direitos decorrentes desta alienação, 
mantendo a PORTOSRIO o compromisso de venda do imóvel somente com o LICITANTE 
VENCEDOR. 
 
11.9 Será permitida a participação de consórcios de instituições e empresa nacionais e 
estrangeiras, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação. 
 
11.10 Em caso de conflito entre as cláusulas do Contrato de Compra e Venda – Anexo XV, e as 
cláusulas do Contrato de Compra e Venda do agente financeiro, no tocante a posse, escrituração 
e registro, prevalecerão as cláusulas do Contrato de Compra e Venda anexo ao Edital. 
 
11.11 A participação no procedimento licitatório implicará em aceitação plena e irrevogável das 
condições constantes deste Termo de Referência. 
 
11.12 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época. 
 
11.13 A PORTOSRIO não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão na 
proposta, com o objetivo de alterar as condições ofertadas. 
 
11.14 É facultado à PORTOSRIO, em qualquer fase da licitação, promover diligência, destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
11.15 Após a data de apresentação das propostas, as proponentes somente poderão entrar em 
contato com a PORTOSRIO quando convocadas para prestar esclarecimentos quanto à 
documentação e às propostas em julgamento. 
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11.16 A PORTOSRIO poderá promover alterações nos termos do Edital, havendo reabertura do 
prazo para a apresentação das propostas, quando tais alterações afetarem a formulação das 
propostas. 
 
11.17 O imóvel poderá estar ocupado com bens móveis e arquivos da PORTOSRIO durante todo 
o certame, o que não prejudicará as visitas técnicas. Após a adjudicação, a PORTOSRIO terá 
prazo até a data da assinatura da Escritura de Compra e Venda para a desocupação do referido 
imóvel. 
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ANEXO II 
 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 

LICITANTE CNPJ/CPF 
INSC. 
ESTADUAL/RG 

      
ESTADO 
CIVIL 

NOME DO CÔNJUGE 
CPF E RG DO 
CÔNJUGE 

      
ENDEREÇO/CEP TELEFONE 
    
E-MAIL: 

ITEM DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
PREÇO 
MINÍNO 

PREÇO 
OFERTADO 

 
1 

Imóvel localizado à Rua Acre, 21, Centro, CEP: 
20081-000, Rio de Janeiro - RJ, área 
constituída por  terreno e edificação medindo 
5.628,84m², registrado sob o RGI 1068, 1078, 
1088, 1098, 1108, 1118, 1128, 1138, 1148, 1158, 
1168, 1178 e 1188. 

 
R$ 

8.304.000,00 
 

 

TOTAL   
 

FORMA DE PAGAMENTO 

CAUÇÃO 
R$ 

(por extenso) 

RECURSOS PRÓPRIOS 
R$ 

(por extenso) 

FGTS 
R$ 

(por extenso) 

FINANCIAMENTO 
R$ 

(por extenso) 

TOTAL DA OFERTA 
R$ 

(por extenso) 
  

O preço acima, por algarismo e extenso, ofertado, corresponde a nossa proposta, que se insere 
nas condições integrantes do Edital de Concorrência n° 11/2024, às quais declaro conhecer e 
concordar. 
  

Declaro que esta proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias. 
  

 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO III 
 

COMPROVAÇÃO DE CAUÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 

 

Licitante                                                                                                                                        
CPF/CNPJ:_                                                                                                       ____________  
 
 
Declaro  à COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO  que a   importância  de  
R$                                                                                                         (                                            
                                                           ), depositada na conta corrente n° XXXX, agência XXXX, 
Banco XXXX, com o comprovante em anexo, refere-se à caução para o imóvel localizado na Rua 
Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro, RJ, referente ao item 3, do Edital de Concorrência n° 
11/2024. 
  

 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO III-A 
 

SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 

À PORTOSRIO – Concorrência n° 11/2024 
  
Licitante:____________________________________________________________________ 
CPF/CNPJ: __________________________________________________________________ 
  
Conforme consta no Relatório de Julgamento, minha proposta para o imóvel localizado na Rua 
Acre, 21, Centro, Rio de Janeiro, RJ, referente ao Item 3 não foi classificada em 1º lugar. Dessa 
forma, solicito a liberação da caução. As informações para o depósito em conta corrente estão 
indicadas abaixo: 
  
Nome do Titular da Conta: 
______________________________________________________________________                  
                                                                                                                      
CPF ou CNPJ do Titular da Conta: 
________________________________________________________________                              
                                                                                           
Nome/Número do Banco: 
_______________________________________________________________________                
                                                                                                                       
Número da Agência: 
___________________________________________________________________________        
                                                                                                                             
Número da Conta Corrente: 
______________________________________________________________________                  
                                                                                                                    
Valor   da   Caução Depositada:  R$ 
______________ (________________________________________________) 
  

 
 
 
 

Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 

 
 
À Companhia Docas do Rio de Janeiro (PORTOSRIO) - Comissão Permanente de Licitação – 
CPL. 
 
 
Assunto: Concorrência Nº. 11/2024. 
 
 
 
 Na qualidade de representante legal da ________________________________________, 
nomeio o Sr. _______________________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
____________________, CPF nº ________________, para representar-me na licitação em 
referência, com poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
 
 

 
 _____________________________________________(empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 
______________________, situada _____________________________________(endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
declarando conhecer na íntegra a supracitada lei e, dessa forma, estar apta a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe (Concorrência Nº. 11/2024). 
 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atenção ao instrumento convocatório sob referência, declaramos que: 
 
1. Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus Anexos; 
 
2. Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente 
proposta por 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta; 
 
3. Asseguramos ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta, bem 
como das condições gerais estabelecidas no edital, sobretudo quanto aos documentos de 
habilitação, estando em conformidade com estes; 
 
4. Recebemos toda a documentação pertinente e tivemos conhecimento de todas as informações 
e das condições da execução do objeto, necessárias à formulação das propostas; 
 
5. A empresa não se enquadra em qualquer das situações previstas no art. 38 da Lei nº 
13.303/2016; 
 
6. Na hipótese de nossa empresa vir a ser julgada vencedora da presente licitação o(s) 
representantes(s) legal(is) para a assinatura do Contrato será(ão): 
 
Nome: 
Cargo: 
Identidade: 
 
Nome: 
Cargo: 
Identidade: 
 
 
Local e data. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
 
 
 
 _____________________________________________(empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 
______________________, situada _____________________________________(endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não inexiste a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação no Concorrência Nº. 11/2024. 
 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 

 A ______________ (Razão Social da Empresa), inscrito no CNPJ sob o nº. 
______________, com sede à ______________, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
(a) _______________, portador da carteira de identidade nº. ______________ e do CPF nº. 
_______________, DECLARA, para fins do disposto no artigo 1º do Decreto nº. 4.358/02, que não 
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República 
Federativa do Brasil. 
 
Local e data. 
 
Atenciosamente, 
 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 

 _____________________________________________(empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 
______________________, situada _____________________________________(endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) a proposta apresentada para participar do presente certame foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
 
 

 _____________________________________________(empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 
______________________, situada _____________________________________(endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho em condição análoga à de escravo, forçado ou degradante e não utiliza 
trabalho involuntário de presos, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso 
III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 

 _____________________________________________(empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 
______________________, situada _____________________________________(endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



      

 

 41/53  

 SUPADM/GECOMP 

ANEXO XII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SICAF 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 Declaramos, em atendimento ao previsto no subitem 7.7 deste Edital, que as informações 
constantes dos documentos exigidos nas alíneas “__”, “__”, [...] do subitem _____ deverão ser 
verificadas no registro cadastral desta licitante no Sistema de Cadastro Unificados de 
Fornecedores – SICAF. 
 
 
Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO XIII 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 
 
 A Companhia Docas do Rio de Janeiro (PORTOSRIO), para fins do disposto no Edital em 
epígrafe, vem por meio deste Atestado de Visita Técnica, declarar que a sociedade empresarial 
abaixo identificada enviou o representante Sr(a) _______________________, CPF nº 
___________________, a fim de inspecionar os imóveis objetos deste certame e coletar 
informações de todos os dados e elementos que possam vir a influenciar o valor da proposta a ser 
apresentada na Concorrência Nº. 11/2024. 
 

Rio de Janeiro,            de                               de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Gerência de Desenvolvimento de Negócios 

GERDEN 
 
 
 
LICITANTE:  _________________________________    CNPJ: _________________ 
 
DE ACORDO: 
 
 
_______________________________ 
Representante da Empresa 
CPF e Identidade 
 
 
 
Obs.:  Os interessados deverão manifestar-se junto à Gerência de Desenvolvimento de Negócios 
– GERDEN para agendamento, por meio dos telefones: (21) 2253-2485 / 2823 / 1985. 
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ANEXO XIV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DA 
POLÍTICA AMBIENTAL DA PORTOSRIO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 

 
 
 
 

À Companhia Docas do Rio de Janeiro (PORTOSRIO), 
 
   

Declaro para os devidos fins que esta empresa se submete à Política Ambiental da 
PORTOSRIO, bem como se obriga e se responsabiliza a cumprir a legislação ambiental no 
instrumento contratual desta licitação. 

 
 
 

Local e data. 
 
_________________________________ 
Representante(s) Legal(is) do Licitante 
 
 
Obs: Preencher em papel timbrado da empresa 
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ANEXO XV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
 
 
 

Contrato Nº            /2024 CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
E A __________________, NA FORMA 
ABAIXO.  

 
 
 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério 
de Portos e Aeroportos, com sede na Rua Dom Gerardo, nº. 35, 10º andar, Centro, nesta cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.090-905, inscrita no CNPJ sob o nº. 42.266.890/0001-28, por 
diante denominada PORTOSRIO, representada conjuntamente neste ato pelo seu Diretor-
Presidente, FRANCISCO LEITE MARTINS NETO, portador da matrícula funcional nº 9922, e pelo 
seu Diretor de Negócios e Sustentabilidade, ANTONIO CARLOS DA GLORIA SARDINHA, 
portador da matrícula funcional nº 9923, e a ______________________, com sede na 
__________________________, na cidade de __________, CEP: __________, inscrita no CNPJ 
sob nº. ________________, por diante denominada ADQUIRENTE, representada neste ato pelo 
seu(sua) ___________________, ___________________________, segundo a documentação 
constante do Processo Administrativo nº. 50905.001521/2020-11 e do Edital de Concorrência nº. 
11/2024, que, independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar 
deste instrumento, e de acordo com a autorização da Diretoria-Executiva da PORTOSRIO – 
DIREXE em sua _____ª Reunião, realizada em __/__/__, têm entre si justo e avençado, celebrar o 
presente Contrato, com fulcro na Lei nº 13.303/2016, na Lei Complementar nº 123/2006, no 
Decreto nº 8.945/2016, da Portaria MINFRA nº 51/2021 e no Instrumento Normativo de Licitações 
e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos), 
aprovado pelo Conselho de Administração da PORTOSRIO em sua 694ª Reunião, realizada em 
25/06/2018, e atualizado em sua 868ª Reunião, realizada em 19/02/2024, disponível na página da 
PORTOSRIO na internet (www.portosrio.gov.br), menu “Licitações e Contratos”, e no Instrumento 
Normativo de Apuração e Aplicação de Sanções Administrativas (IN.GECOMP.06.002) e nas 
demais disposições legais pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento a “alienação de 1 (um) imóvel de propriedade da PortosRio, 
situado à Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro/RJ”, conforme as especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência constante do Edital de Concorrência nº. 11/2024 e da proposta 
da ADQUIRENTE, anexa ao Processo nº 50905.001521/2020-11, que passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
O valor global da venda é de R$ ____________ (_______________), conforme consta na 
Proposta da ADQUIRENTE anexa ao Processo nº 50905.001521/2020-11. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Além do valor previsto no caput desta Cláusula, correrão por conta da ADQUIRENTE, o 
pagamento integral de toda e qualquer despesa relativa ao imóvel, após a assinatura deste 
Contrato, tais como: encargos referentes a todos os impostos, taxas regulamentares, averbações, 
lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda, seu respectivo registro no Cartório Imobiliário e 
quaisquer outras despesas concernentes à transferência e manutenção do bem. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

 
Nenhuma diferença porventura evidenciada nas medidas, dimensões ou descrição dos imóveis 
poderá ser invocada pela ADQUIRENTE, a qualquer tempo, como motivo para compensações, ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
A ADQUIRENTE deverá realizar o pagamento integral devido à PORTOSRIO, descontado o valor 
da caução, em até 10 (dez) dias úteis contadas da data de assinatura deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 
 
Constitui-se em imóvel localizado à Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000, 
área constituída por terreno de 509 m² e edificação medindo 5.628,84m², registrado sob o RGI 
1068, 1078, 1088, 1098, 1108, 1118, 1128, 1138, 1148, 1158, 1168, 1178 e 1188. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
A ADQUIRENTE efetuará o pagamento do valor integral de sua oferta, descontado o valor da 
caução, através de depósito bancário na conta a ser informada pela PORTOSRIO, consoante 
tabela abaixo: 
 

FORMA DE PAGAMENTO 

CAUÇÃO R$ 
(por extenso) 

RECURSOS PRÓPRIOS R$ 
(por extenso) 

FGTS R$ 
(por extenso) 

FINANCIAMENTO R$ 
(por extenso) 

TOTAL DA OFERTA R$ 
(por extenso) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A venda do imóvel será realizada de acordo com a proposta da ADQUIRENTE, mediante 
pagamento à vista, nas seguintes condições: 
 

a)  A posse do bem será transferida no momento da assinatura da escritura de compra e 
venda, ocasião em que a ADQUIRENTE será responsável por todas as despesas que 
passarem a incidir sobre o imóvel. A assinatura deverá ocorrer após o recebimento 
pela PORTOSRIO dos valores devidos por parte do comprador. 

b)  Em caso de utilização de financiamento, prevalecerão as condições de pagamento e 
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liberação de recursos contidos no Contrato de compra e venda do agente financeiro 
escolhido. Nesse caso, o imóvel só será transferido após o recebimento 
pela PORTOSRIO do valor devido pela instituição financeira. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
Este Contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as 
disposições da Lei nº 13.303/2016, do Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da 
PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos) e demais 
disposições legais pertinentes, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
São expressamente vedadas à ADQUIRENTE: 
 
a) A contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da PORTOSRIO durante a 

vigência deste Contrato; e 
 
b) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

PORTOSRIO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR 
 
Fica designado como Gestor deste Contrato pela PORTOSRIO, o(a) Gerente de _________, cuja 
substituição somente ocorrerá por ato formal de competência do Diretor-Presidente da 
PORTOSRIO ou a quem ele delegar. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Sob supervisão do respectivo Gestor constante da Cláusula anterior, o presente Contrato será 
fiscalizado por empregado ou Comissão de empregados designado(s) pela PORTOSRIO, 
denominado simplesmente FISCALIZAÇÃO, independentemente de qualquer outro 
assessoramento ou acompanhamento que venha a ser determinada pela PORTOSRIO, a seu 
exclusivo juízo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Todas as ordens, comunicados, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 
entre a FISCALIZAÇÃO e a ADQUIRENTE, serão realizados por escrito, devendo ser anotados 
em registro próprio, onde deverá constar o ciente das partes, nas ocasiões devidas, assim como 
as providências tomadas e seus efeitos, não sendo tomadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O exercício da FISCALIZAÇÃO pela PORTOSRIO não exclui ou reduz a responsabilidade da 
ADQUIRENTE pela fiel execução deste instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
A tolerância ou o não exercício pela PORTOSRIO de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação não importará em novação ou renúncia a qualquer desses direitos. 
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PARÁGRAFO QUARTO 
 
Das decisões da FISCALIZAÇÃO, poderá a ADQUIRENTE recorrer, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, sem efeito suspensivo, ao Diretor-Presidente da PORTOSRIO, através da FISCALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO 
 
A ADQUIRENTE não poderá ceder, sub-rogar, negociar, ou, por qualquer forma ou modo, 
transferir o presente Contrato ou quaisquer direitos ou obrigações dele oriundos, sob as penas 
estabelecidas nas Cláusulas Décima e Décima Primeira. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 
A ADQUIRENTE, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e a 
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções 
previstas no art. 83 da Lei nº 13.303/2016: 

 
I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras, as constantes do 
subitem 12.3 do Edital de Concorrência nº. 11/2024. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
A multa poderá ser aplicada, dentre outros, nos casos discriminados no subitem 12.5.1 do Edital 
de Concorrência nº. 11/2024. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
A sanção de multa pode ser aplicada à ADQUIRENTE juntamente com as dos incisos I e III do 
caput desta Cláusula, conforme a gravidade do fato, facultada a defesa do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Para aplicação de quaisquer das sanções previstas no caput desta Cláusula, a PORTOSRIO 
definirá o rito apropriado, observando, em especial, o seguinte: 

 
 Notificação formal à ADQUIRENTE; 
 Garantia do contraditório e da ampla defesa; 
 Concessão de prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar manifestação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 
 
No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo administrativo, 
a multa porventura aplicada fica, desde logo, considerada dívida líquida e certa, ficando a 
PORTOSRIO autorizada a descontar do pagamento a ser efetuado pela ADQUIRENTE, se 
possível 
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PARÁGRAFO SEXTO 
 
Se não for possível, fica a ADQUIRENTE obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
 
Caso não haja o recolhimento da multa no prazo previsto no Parágrafo anterior, em último caso, o 
valor da multa será cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
 
O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e poderá 
ensejar a aplicação de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a PORTOSRIO, por até 2 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO NONO  
 
O pagamento das penalidades não é compensatório, admitindo, por conseguinte, o ressarcimento 
por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Observando o que dispõe a Lei nº 13.303/2016 e o Instrumento Normativo de Licitações e 
Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos), o 
presente Contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 
 
I – Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, quando da ocorrência dos seguintes casos: 
 
a) O descumprimento de obrigações contratuais; 
 
b) A alteração da pessoa mediante: 
 

 A subcontratação do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não 
atenda às condições de habilitação e sem a prévia autorização da PORTOSRIO, 
observado o presente Contrato; 
 

 A fusão, cisão, incorporação, ou associação da ADQUIRENTE com outrem, não admitidas 
no instrumento contratual e sem prévia autorização da PORTOSRIO. 

 
c) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou do Fiscal; 
 
d) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
 
e) A dissolução da sociedade ou o falecimento da pessoa da ADQUIRENTE; 
 
f) A decretação de falência ou a insolvência civil da ADQUIRENTE; 
 
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ADQUIRENTE, desde 
que prejudique a execução deste Contrato; 
 
h) Razões de interesse da PORTOSRIO, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no Processo; 
 
i) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, 
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impeditiva da execução contratual; 
 
j) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
 
k) O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução 
da avença; 
 
l) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação 
pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter obtido vantagem ou 
benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos 
celebrados com a PORTOSRIO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos Contratos celebrados com a PORTOSRIO; ter dificultado atividade de investigação 
ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo e desde que haja 
conveniência para a PORTOSRIO; e 
 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I desta Cláusula, deverá ser precedida de 
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 
públicos essenciais, o prazo será de 90 (noventa) dias. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte, será esta ressarcida dos prejuízos 
que houver sofrido, regularmente comprovados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
A rescisão por ato unilateral da PORTOSRIO acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo 
das sanções previstas na legislação: 
 
a) Assunção imediata do objeto contratado, pela PORTOSRIO, no estado e local em que se 

encontrar; 
 

b) Se for possível, a retenção dos créditos decorrentes do instrumento contratual até o limite 
dos prejuízos causados à PORTOSRIO. 
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PARÁGRAFO QUINTO 
 
O instrumento contratual poderá ser rescindido pela PORTOSRIO nos casos em que a 
ADQUIRENTE estiver envolvida em casos de corrupção ou sobre os quais haja forte suspeita de 
envolvimento, condicionada à prévia manifestação fundamentada da Diretoria da área requisitante 
da PORTOSRIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA PORTOSRIO 
 
A PORTOSRIO não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas pela 
ADQUIRENTE com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da presente alienação do 
imóvel objeto deste Contrato. Da mesma forma, a PORTOSRIO não será responsável, seja a que 
título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos da 
ADQUIRENTE, de seus dependentes, empregados, subordinados, prepostos ou contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
A ADQUIRENTE recebe, neste ato, o bem objeto deste instrumento, atestando que se encontra 
em perfeitas condições de uso e conservação, cabendo-lhe a partir da presente data, sua 
administração, guarda, limpeza, conservação e manutenção. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
Deverão ser observados pelas partes as demais disposições constantes sobre o tema no 
Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – 
Regulamento de Licitações e Contratos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Este Contrato deverá ser publicado pela PORTOSRIO na imprensa oficial, consoante o disposto 
no subitem 5.17.8. do Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da PORTOSRIO 
(IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SIGILO 
 
À ADQUIRENTE é vedado, sob as penas da lei, prestar informações a terceiros sobre a natureza 
ou o andamento dos trabalhos objeto deste Contrato, bem como divulgar através de qualquer 
meio de comunicação, dados e informes relativos à execução dos mesmos, à tecnologia adotada 
e à documentação técnica envolvida, salvo por expressa autorização escrita da PORTOSRIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 
 
Este Contrato está vinculado ao Edital de Concorrência nº. 11/2024 e seus Anexos, à proposta da 
ADQUIRENTE, ao Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da PORTOSRIO 
(IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos) e aos termos da Lei nº 
13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos reger-se-ão pela Lei nº 13.303/2016, pelo Instrumento Normativo de Licitações 
e Contratos da PORTOSRIO (IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos), 
como também pelos documentos integrantes do presente instrumento e normas e princípios 
gerais dos Contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 

Na execução do presente Contrato, é vedado à PORTOSRIO e à ADQUIRENTE, e/ou a 
empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a Gestor seu, oferecer, dar, ou se comprometer a dar, 
uma a outra ou a quem quer que seja, ou a aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por si, quanto através de outrem, pagamento, em espécie ou em bem, doação, 
compensação, vantagens financeiras e/ou não financeiras, e/ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam, na forma da legislação de regência, prática ilegal ou de corrupção quanto ao 
objeto do presente Contrato, direta ou indiretamente, ou, ainda, de outra forma que não 
relacionada a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACESSO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes assumem o compromisso de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade, relativos ao tratamento de dados pessoais, nos meios físicos e digitais, devendo, 
para tanto, adotar medidas corretas de segurança sob o aspecto técnico, jurídico e administrativo, 
e observar que:  
 
I. eventual tratamento de dados em razão do presente Contrato deverá ser realizado conforme os 
parâmetros previstos na legislação, especialmente na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD, dentro de propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
II. o tratamento será́ limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades contratuais 
e, caso seja necessário, ao cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, sejam de 
ordem principal ou acessória, observando-se que, em caso de necessidade de coleta de dados 
pessoais, esta será́ realizada mediante prévia aprovação da PORTOSRIO, responsabilizando-se a 
CESSIONÁRIA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que a legislação 
dispense tal medida;  
III. a CESSIONÁRIA deverá seguir as instruções recebidas da PORTOSRIO em relação ao 
tratamento de dados pessoais;  
IV. a CESSIONÁRIA se responsabilizará como “Controlador de dados” no caso do tratamento de 
dados para o cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, devendo obedecer aos 
parâmetros previstos na legislação;  
V. os dados coletados somente poderão ser utilizados pelas partes, seus representantes, 
empregados e prestadores de serviços diretamente alocados na execução contratual, sendo que, 
em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, sem a prévia 
autorização da PORTOSRIO, ou caso haja alguma ordem judicial, observando-se as medidas 
legalmente previstas para tanto;  
VI. a CESSIONÁRIA deve manter a confidencialidade dos dados pessoais obtidos em razão do 
presente contrato, devendo adotar as medidas técnicas e administrativas adequadas e 
necessárias, visando assegurar a proteção dos dados, nos termos do art. 46 da LGPD, de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança e a prevenção e mitigação de eventuais riscos;  
VII. os dados deverão ser armazenados de maneira segura pela CESSIONÁRIA, que utilizará 
recursos de segurança da informação e tecnologia adequados, inclusive quanto a mecanismos de 
detecção e prevenção de ataques cibernéticos e incidentes de segurança da informação.  
VIII. a CESSIONÁRIA dará́ conhecimento formal para seus empregados e/ou prestadores de 
serviço acerca das disposições previstas nesta Cláusula, responsabilizando-se por eventual uso 
indevido dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados 
para o tratamento dos dados.  
IX. a PORTOSRIO possui direito de regresso em face da CESSIONÁRIA em razão de eventuais 
danos causados por este em decorrência do descumprimento das responsabilidades e obrigações 
previstas no âmbito deste contrato e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;  
X. a CESSIONÁRIA deverá disponibilizar ao titular do dado um canal ou sistema em que seja 
garantida consulta facilitada e gratuita sobre a forma, a duração do tratamento e a integralidade de 
seus dados pessoais.  
XI. a CESSIONÁRIA deverá informar imediatamente à PORTOSRIO todas as solicitações 
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recebidas em razão do exercício dos direitos pelo titular dos dados relacionados a este Contrato, 
seguindo as orientações fixadas pela PORTOSRIO e pela legislação em vigor para o adequado 
endereçamento das demandas.  
XII. a CESSIONÁRIA deverá manter registro de todas as operações de tratamento de dados 
pessoais que realizar no âmbito do Contrato disponibilizando, sempre que solicitado pela 
PORTOSRIO, as informações necessárias à produção do Relatório de Impacto de Dados 
Pessoais, disposto no art. 5°, XVII, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
XIII. qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação ou vazamento de dados 
pessoais deverá ser prontamente comunicado à PORTOSRIO, informando-se também todas as 
providências adotadas e os dados pessoais eventualmente afetados, cabendo à CESSIONÁRIA 
disponibilizar as informações e documentos solicitados e colaborar com qualquer investigação ou 
auditoria que venha a ser realizada.  
XIV. ao final da vigência do Contrato, a CESSIONÁRIA deverá eliminar de sua base de 
informações todo e qualquer dado pessoal que tenha tido acesso em razão da execução do objeto 
contratado, salvo quando tenha que manter a informação para o cumprimento de obrigação legal, 
caso em que o prazo de retenção de dados pessoais objeto deste Termo poderá se estender pelo 
prazo de prescrição legal afeto às atividades do Contrato.  
XV. A CESSIONÁRIA deverá designar Encarregado para interlocução com o Encarregado da 
PORTOSRIO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
As partes reconhecem que, se durante a execução do Contrato armazenarem, coletarem, tratarem 
ou de qualquer outra forma processarem dados pessoais, no sentido dado pela legislação vigente 
aplicável, a PORTOSRIO será́ considerada “Controlador de Dados”, e a CESSIONÁRIA 
“Operador” ou “Processador de Dados”, salvo nas situações expressas em contrário nesse 
Contrato. Contudo, caso a CESSIONÁRIA descumpra as obrigações prevista na legislação de 
proteção de dados ou as instruções da PORTOSRIO, será́ equiparado a “Controlador de Dados”, 
inclusive para fins de sua responsabilização por eventuais danos causados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Caso a CESSIONÁRIA disponibilize dados de terceiros, além das obrigações no caput desta 
Cláusula, deve se responsabilizar por eventuais danos que a PORTOSRIO venha a sofrer em 
decorrência de uso indevido de dados pessoais por parte da CESSIONÁRIA, sempre que ficar 
comprovado que houve falha de segurança técnica e administrativa, descumprimento de regras 
previstas na legislação de proteção à privacidade e dados pessoais, e das orientações da 
PORTOSRIO, sem prejuízo das penalidades deste Contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
 
A transferência internacional de dados deve se dar em caráter excepcional e na estrita 
observância da legislação, especialmente, dos art. 33 a 36 da Lei n° 13.709/2018 e nos 
normativos do Banco Central do Brasil relativos ao processamento e armazenamento de dados 
das instituições financeiras, e dependerá de autorização prévia da PORTOSRIO à 
CESSIONÁRIA.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Cada Parte arcará com suas próprias despesas e investimentos para fins de cumprir as 
disposições previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
O foro competente para ajuizar quaisquer questões suscitadas na execução deste Contrato será o 



      

 

 53/53  

 SUPADM/GECOMP 

da sede da PORTOSRIO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente 
instrumento juntamente com as testemunhas.  
 

 
(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO LEITE MARTINS NETO 
Diretor-Presidente 

PORTOSRIO 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ANTONIO CARLOS DA GLORIA SARDINHA 

Diretor de Negócios e Sustentabilidade 
PORTOSRIO 

 
 
 

 (assinado eletronicamente) 
REPRESENTANTE 
Cargo ou Função 

ADQUIRENTE 
 
 
Testemunhas: 

 
1) ______________________________   2) _______________________________ 

Nome:      Nome: 


